LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 23.133, DE 9 DE SETEMBRO DE 1933
(Revogado pelo Decreto n° 99.678, de 8 de novendbdAD90)

Regula o exercicio da profissao veterinaria no
Brasil e da outras providéncias

O Chefe do Govérno Provis6rio da Republica dos destdJnidos do Brasil,
usando das atribuicdes que lhe confere o artigm tfecreto n. 19.398 de 11 de novembro de
1930, resolve:

Art. 1° Fica creado o padrdo do ensino de mediciegerinaria no Brasil
constituido pela Escola Superior de Agricultura edMina Veterinaria do Ministério da
Agricultura.

Art. 2° O exercicio da profissdo de médico vetern&u de veterinario em
qualquer de seus ramos, com as atribuicbes estaml@eleno presente decreto sO sera
permitido no territério nacional:

a) aos profissinais diplomados no pais por esadasedicina veterinaria oficiais
federais ou equiparadas a escola federal padréazando dos favores de uma fiscalizacédo
federal permanente;

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro,estabelecimentos reputados
idoneos pelo Govérno Federal, que tenham legalnaitdo no pais a revalidacdo de seus
titulos ou que, ha mais de dez (10) anos, a cdatdata da publicacdo déste dedreto, venham
exercendo com proficiéncia, em cargos publicosmopresas particulares, a profissdo no pais.
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DECRETO N°99.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990
(Revogado pelo Decreto n° 1.917, de 27 de Maic08é)1

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério
da Educacéo e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢éo que Ihe confere o art.

84, incisos IV e VI, da Constituigédo, e tendo estaszio disposto nos arts. 27, 8 5°, e 57 da Lei
n° 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental,uadpo Demonstrativo dos

Cargos em Comisséo e Funcdes de Confianca e adlootdeal do Ministério da Educacéo,
constantes dos Anexos | a lll deste Decreto.

Art. 2° Os regimentos internos dos orgados do Ménist da Educacdo seréo
aprovados pelo Ministro e publicadosbi@rio Oficial da Uniao.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data depsinicacao.

Art. 4° Revogam-se 0s Decretos constantes do Ahéxodemais disposicoes em
contrario.

Brasilia, 8 de novembro de 1990; 169° da Indeperidé&nl102° da Republica.
FERNANDO COLLOR
Carlos Chiarelli

ANEXO |
(Decreto n° 99.678, de 8 de novembro de 1990).

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTERIO DA EDUCACAO

CAPITULO |
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1° O Ministério da Educacédo tem a seguint@ &@® competéncia:
| - politica nacional de educacéao;

Il - educacéo, ensino civil, pesquisas e extensaceetsitarias;

[l - magistério;

IV - educacéao especial.

CAPITULO Il
DA ESTRUTURA REGIMENTAL
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Art. 2° O Ministério da Educacao tem a seguinteutista regimental:
| - 6rgdo de assisténcia direta e imediata do Mmide Estado: Gabinete;
Il - 6rgéos setoriais:

a) Consultoria Juridica;

b) Secretaria de Administragéo Geral;

c) Secretaria de Controle Interno;

Il - 6rgdos singulares:

a) Secretaria Nacional de Educacéo Basica:

1. Departamento de Educacéo Pré-Escolar e de ElRgitdamental;
2. Departamento de Ensino Médio;

3. Departamento de Educagao Supletiva e Especial,

4. Departamento de Desenvolvimento Educacional;

b) Secretaria Nacional de Educacdo Tecnoldgica:

1. Departamento de Politicas para a Formacao Bimfel;

2. Departamento Técnico-Pedagdgico e de Desenvehtordo Ensino;
c) Secretaria Nacional de Educacgéo Superior:

1. Departamento de Politica de Ensino Superior;

2. Departamento de Desenvolvimento do Ensino Soperi

d) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edutais;

e) Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal ¢ Sliperior;
IV - 6rgéo colegiado: Conselho Federal de Educacao;

V - unidades descentralizadas: Delegacias do Ministla Educacéo;
VI - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Colégio Pedro II;

2. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacéo;

3. universidades federais:

3.1. Universidade Federal de Alagoas;

3.2. Universidade Federal da Bahia;

3.3. Universidade Federal do Cear§;

3.4. Universidade Federal do Espirito Santo;

3.5. Universidade Federal Fluminense;

3.6. Universidade Federal de Goias;

3.7. Universidade Federal de Juiz de Fora,;

3.8. Universidade Federal de Minas Gerais;

3.9. Universidade Federal do Para;

3.10. Universidade Federal da Paraiba,;

3.11. Universidade Federal do Parang;

3.12. Universidade Federal de Pernambuco;

3.13. Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

3.14. Universidade Federal do Rio Grande do Sul,

3.15. Universidade Federal do Rio de Janeiro;

3.16. Universidade Rural de Pernambuco;

3.17. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro;

3.18. Universidade Federal de Santa Catarina;

3.19. Universidade Federal de Santa Maria;

4. estabelecimentos isolados de ensino superior:

4.1. Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas;

4.2. Escola Federal de Engenharia de Itajuba;
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4.3. Escola Paulista de Medicina;

4.4. Escola Superior de Agricultura de Mossoro;

4.5. Faculdade de Ciéncias Agrarias do Para;

4.6. Faculdade de Medicina do Triangulo Mineiro;

4.7. Faculdade Federal de Odontologia de Diamagntina
4.8. Escola Superior de Agricultura de Lavras;

5. centros federais de educacao tecnologica:

5.1. Centro Federal de Educacéo Tecnoldgica Celsko® da Fonseca;
5.2. Centro Federal de Educacéo Tecnoldgica dorag
5.3. Centro Federal de Educacgéo Tecnoldgica desMBwais;
5.4. Centro Federal de Educacéo Tecnoldgica doRara
5.5. Centro de Educacgéo Tecnolégica da Bahia;

6. escolas técnicas federais:

6.1. Escola Técnica Federal de Alagoas;

6.2. Escola Técnica Federal do Amazonas;

6.3. Escola Técnica Federal da Bahia;

6.4. Escola Técnica Federal de Campos;

6.5. Escola Técnica Federal do Cearé;

6.6. Escola Técnica Federal do Espirito Santo;

6.7. Escola Técnica Federal de Goias;

6.8. Escola Técnica Federal do Mato Grosso;

6.9. Escola Técnica Federal de Ouro Preto;

6.10. Escola Técnica Federal do Para;

6.11. Escola Técnica Federal da Paraiba;

6.12. Escola Técnica Federal de Pelotas;

6.13. Escola Técnica Federal de Pernambuco;

6.14. Escola Técnica Federal do Piaui;

6.15. Escola Técnica Federal de Quimica (RJ);

6.16. Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte
6.17. Escola Técnica Federal de Santa Catarina;

6.18. Escola Técnica Federal de S&o Paulo;

6.19. Escola Técnica Federal de Sergipe;

b) fundacdes:

1. Fundacéo de Assisténcia ao Estudante;

2. Fundagéo Roquette Pinto;

3. Fundacéo Joaquim Nabuco;

4. Fundacéo Faculdade Federal de Ciéncias MédicRado Alegre;
5. fundacgdes universitarias:

5.1. Fundacé&o Universidade do Amazonas.

5.2. Fundacéao Universidade Federal do Amapa,;

5.3. Fundagé&o Universidade Federal do Acre;

5.4. Fundacéao Universidade de Brasilia;

5.5. Fundacgéao Universidade do Maranh&o;

5.6. Fundacéao Universidade Federal de Mato Grosso;
5.7. Fundacé&o Universidade Federal de Mato Grossud
5.8. Fundacéao Universidade Federal de Ouro Preto;
5.9. Fundagédo Universidade Federal de Pelotas;

5.10. Fundacéao Universidade Federal do Piaui;

5.11. Fundacé&o Universidade do Rio Grande;

5.12. Fundacéao Universidade do Rio de Janeiro;
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5.13. Fundacéao Universidade Federal de Rondénia;
5.14. Fundagé&o Universidade Federal de Roraima;
5.15. Fundacéo Universidade Federal de Sao Carlos;
5.16. Fundagao Universidade Federal de Sergipe;
5.17. Fundacéao Universidade Federal de Uberlandia;
5.18. Fundagao Universidade Federal de Vigosa;

5.19. Fundacéao de Ensino Superior de Sao Jododel R
c) empresa publica:

1. Hospital de Clinicas de Porto Alegre.

ANEXO IV
(Decreto n° 99.678, de 8 de novembro de 1990).

23.083, de 15 de agosto de 1933;
23.113, de 19 de agosto de 1933;
23.133, de 9 de setembro de 1933;
23.137, de 9 de setembro de 1933;
23.151, de 15 de setembro de 1933;
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DECRETO N°1.917, DE 27 DE MAIO DE 1996

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissao e
Funcbes Gratificadas do Ministério da
Educacdo e do Desporto e da outras
providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do gar de
PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes theeconfere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituigcéo,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam aprovados a Estrutura Regimental@uadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissédo e Funcdes Gratificadas do Mimstia Educacédo e do Desporto, na
forma dos Anexos | e Il a este Decreto.

Paragrafo unico. Em decorréncia do disposto no tcaleste artigo, ficam
remanejados 0s seguintes cargos em comissao eefugrdtificadas:

a) do Ministério da Administracéo Federal e Refodund&stado para o Ministério
da Educacdo e do Desporto, oriundos da extincad@rdg@os da Administracdo Publica
Federal, dois DAS 102.5, dois DAS 101.4, dois DA®.4, dez DAS 101.3, nove DAS
101.2, dois DAS 102.2 e seis FG-2;

b) do Ministério da Educacgéo e do Desporto paraistério da Administracdo
Federal e Reforma do Estado, quatro DAS 101.1rgu2AS 102.1, um DAS 102.3, duas
FG-1 e seis FG-3.

Art. 2°. Os apostilamentos decorrentes da aprovdadestrutura Regimental de
gue trata o artigo anterior deverdo ocorrer no @rde vinte dias contados da data de
publicacdo deste Decreto.

Paragrafo uUnico. ApO0s 0s apostilamentos previstoscaput deste artigo, o
Ministro de Estado da Educacédo e do Desporto fabdigar no Diario Oficial da Unido, no
prazo de trinta dias contados da data da publicae®te Decreto, relacdo nominal dos
titulares dos cargos em comissao do Grupo-DirecAssessoramento Superiores - DAS a
gue se refere o Anexo ll, indicando, inclusive umero de cargos vagos, sua denominacéo e
respectivos niveis.

Art. 3°. Os regimentos internos dos 6rgdos do Nénis da Educacdo e do
Desporto serdo aprovados no prazo de noventa aliasntar da data de publicacdo deste
Decreto, mediante portaria do Ministro de Estad&diacacao e do Desporto, e publicados no
Diério Oficial da Uni&o.

Art. 4°, Este Decreto entra em vigor na data dgpsibéicacao.
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Art. 5°. Revogam-se o0 Decreto n° 99.678, de 8 dembro de 1990 e o Anexo
XXIIlI ao Decreto n° 1.351, de 28 de dezembro de4199

Brasilia, 27 de maio de 1996; 175° da Independéniia8° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Paulo Renato Souza
Claudia Maria Costin



